
 

MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES – CEP: 29176-100 
e-mail: gab.prefeito@serra.es.gov.br 

 

OF. GAB. N.º 381/2024                                                                   

Serra, 11 de junho de 2024. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor  

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JUNIOR 

Presidente  

Câmara Municipal da Serra 

Rua Major Pissarra, nº 243-265, Centro 

29176-020 – Serra/ES 

 

 

 

Assunto: Encaminha 1 (uma) via da Lei nº 6.001, de 4 de junho de 2024. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho 1 (uma) via da Lei nº 6.001, de 4 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial 

do Município da Serra em 11 de junho de 2024, com a seguinte ementa: “Dispõe sobre a afixação 

de cartazes informativos para realização de denúncias sobre trabalho em condições análogas à 

escravidão em todas as repartições públicas e autarquias municipais e dá outras providências”, 

conforme se verifica em anexo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 6.001, DE 4 DE JUNHO DE 2024 

 

 

DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE CARTAZES 

INFORMATIVOS PARA REALIZAÇÃO DE 

DENÚNCIAS SOBRE TRABALHO EM 

CONDIÇÕES ANÁLOGAS À ESCRAVIDÃO EM 

TODAS AS REPARTIÇÕES PÚBLICAS E 

AUTARQUIAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber que 

a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica obrigatória a afixação de cartazes informativos para realização de denúncia sobre 

trabalho em condições análogas à escravidão em todas as repartições públicas e autarquias 

municipais. 

 

Art. 2º Os cartazes informativos sobre denúncia de trabalho em condições análogas à escravidão 

deverão ser instalados nas cabines dos elevadores, em local visível e de fácil leitura. 

 

Art. 3º Os cartazes serão confeccionados contendo os dizeres contidos no Anexo Único. 

 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio Municipal em Serra, 4 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 
Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 

 

Ajude a combater o trabalho escravo. Denuncie! Disque 100. 
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Leis

LEI Nº 6.001, DE 4 DE JUNHO DE 2024

DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE CARTAZES INFORMATIVOS 
PARA REALIZAÇÃO DE DENÚNCIAS SOBRE TRABALHO 
EM CONDIÇÕES ANÁLOGAS À ESCRAVIDÃO EM TODAS 
AS REPARTIÇÕES PÚBLICAS E AUTARQUIAS MUNICIPAIS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica obrigatória a afixação de cartazes informativos 
para realização de denúncia sobre trabalho em condições 
análogas à escravidão em todas as repartições públicas 
e autarquias municipais.
Art. 2º Os cartazes informativos sobre denúncia de 
trabalho em condições análogas à escravidão deverão 

ser instalados nas cabines dos elevadores, em local 
visível e de fácil leitura.
Art. 3º Os cartazes serão confeccionados contendo os 
dizeres contidos no Anexo Único.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que 
couber.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal em Serra, 4 de junho de 2024.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

Ajude a combater o trabalho escravo. Denuncie! 
Disque 100.

Protocolo 1337060

Decretos

DECRETO Nº 6.347/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESPÍRITO SANTO, usando de suas atribuições legais, e com base no artigo 12º da 
Lei nº 5.920/2023 de 29/12/2023; fica autorizado abrir créditos adicionais suplementares excluídos do limite previsto 
no art. 11: I) os provenientes de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior no termo 
do inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal n°. 4320, de 17 de março de 1964; II - os provenientes de excesso de 
arrecadação nos termos dos incisos II dos § 1º e § 3º do artigo 43 da Lei Federal n°. 4320 de 17 de março de 1964; 
III - os destinados a suprir insuficiências nas dotações de pessoal e encargos; IV - os provenientes da anulação de 
dotações consignadas no mesmo programa.

DECRETA:

Art. 1º. Fica Aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 215.000,00 (Duzentos e quinze mil reais) no 
orçamento vigente na dotação orçamentária constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários para efeito das suplementações constante no Artigo anterior, são provenientes do 
superavit financeiro do exercício de 2023 com valor de R$ 215.000,00 (Duzentos e quinze mil reais) .
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Palácio Municipal, em Serra, em 10 de junho de 2024

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

HENRIQUE VALENTIM MARTINS DA SILVA
Secretário Municipal de Fazenda

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO
R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FR VALOR
17.00.00 SEC. DE DIREITOS HUMANOS E 

CIDADANIA
17.01.00 Sec. de Direitos Humanos e Cidadania

14.422.0012.2069 Implementar e promover políticas 
públicas em dire

4.4.90.52.99 2.706.0437.3110 215.000

TOTAL 215.000
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